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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DE MATÉRIA CATEGORIA SUBCATEGORIA

LEGISLAÇÕES LEIS MUNICIPAIS PUBLICAÇÃO

LEI MUNICIPAL 1094 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre concessão de Incentivo para quitação de débitos municipais inscritos em Dívida Ativa
2022”.

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, Sr. Valdir Ribeiro de Barros, faz
saber que a Câmara Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º – Fica o Município de Dores do Turvo autorizado a promover o incentivo para pagamento de débitos
juntamente à Fazenda Municipal, para os contribuintes, pessoa física ou jurídica, que tiverem dívidas de IPTU,
ISSQN, MULTAS MUNICIPAIS, ALVARÁS E TAXAS DIVERSAS inscritos na Dívida Ativa, ajuizados ou não, com
a concessão dos seguintes benefícios:

I – Os contribuintes que requererem o parcelamento durante o mês de novembro de 2022, desconto equivalente
a 60% (sessenta por cento) do total de juros e correção monetária, podendo parcelar em até:

a) 03 (três) parcelas, se a dívida inscrita for de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais);
b) 05 (cinco) parcelas, se a dívida inscrita for de valor superior a R$ 1.000,01 (hum mil reais e um centavo) até
R$ 3.000,00 (três mil reais).
c) 06 (seis) parcelas, se a dívida for de valor superior a R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo).

II – Os contribuintes que requererem o parcelamento no período de dezembro de 2022, terão desconto
equivalente a 40% (quarenta por cento) do total de juros e correção monetária, podendo parcelar em até:

a) 03 (três) parcelas, se a dívida inscrita for de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais);
b) 04 (quatro) parcelas, se a dívida inscrita for de valor superior a R$ 1.000,01 (hum mil reais e um centavo) até
R$ 3.000,00 (três mil reais).
c) 05 (cinco) parcelas, se a dívida for de valor superior a R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo).

Art. 2º – O atraso em qualquer das parcelas importará no cancelamento dos benefícios, voltando a somar sobre
a dívida a multa, juros e correção monetária e sujeitará à cobrança judicial.

Art. 3º – Para concessão do benefício de que trata esta lei, o Poder Executivo deverá estabelecer, por Decreto,
medidas referentes à compensação financeira pela renúncia de receita.

Art. 4º – A partir de 01/01/2023, os contribuintes que não tiverem quitado suas responsabilidades juntamente à
Fazenda Municipal terão suas dívidas protestadas junto ao Cartório de Protestos.
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Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dores do Turvo, 24 de novembro de 2022.

Valdir Ribeiro de Barros
Prefeito do Município de Dores do Turvo

 

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0012.0006.0000731

LEI MUNICIPAL Nº 1092 de 28 de outubro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATÉ O LIMITE DE 3,35% (TRÊS
VIRGULA TRINTA E CINCO POR CENTO) DO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, Sr. Valdir Ribeiro de Barros, faz
saber que a Câmara Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às dotações que se fizerem
insuficientes, até o limite de mais 3,35% (três vírgula trinta e cinco por cento) do orçamento vigente do
Município, além dos já autorizados pelas Leis: 1061 e 1090, nas seguintes dotações específicas:

02.09.01.10.301.0203.1018.44.90.52.00
02.09.01.10.302.0210.1021.44.90.52.00
02.12.01.20.606.0641.1041.44.90.52.00

Parágrafo Único. Para realização da suplementação prevista no artigo 1º, o Executivo poderá utilizar dos
seguintes recursos, previstos no que dispõe o art. 43, parágrafo 1º da Lei Federal 4.320/64:

I - anulação parcial e/ou total de dotações previstas;

II - O excesso de arrecadação efetivamente realizado;

III - a reserva de contingência.

Parágrafo Único. Os decretos de abertura de créditos suplementares de que trata o caput deste artigo,
estabelecerão os correspondentes detalhamentos, por natureza de despesa, e critérios de alterações,
observadas as disposições contidas nesta lei e na legislação vigente.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Dores do Turvo, 28 de outubro de 2022.
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Valdir Ribeiro de Barros 
Prefeito do Município de Dores do Turvo

 

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0012.0006.0000729

LEI MUNICIPAL Nº 1093 de 28 de outubro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATÉ O LIMITE DE 3,47% (TRES
VÍRGULA QUARENTA E SETE POR CENTO) DO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, Sr. Valdir Ribeiro de Barros, faz
saber que a Câmara Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às dotações que se fizerem
insuficientes, até o limite de mais 3,47% (três vírgula quarenta e sete por cento) do orçamento vigente do
Município, além dos já autorizados pelas Leis: 1061 e 1090.

Art. 2º. Para realização da suplementação prevista no artigo 1º, o Executivo poderá 
 utilizar dos seguintes recursos, previstos no que dispõe o art. 43, parágrafo 1º da Lei Federal 4.320/64:

I - anulação parcial e/ou total de dotações previstas;

II - O excesso de arrecadação efetivamente realizado;

III - a reserva de contingência.

Parágrafo Único. Os decretos de abertura de créditos suplementares de que trata o caput deste artigo,
estabelecerão os correspondentes detalhamentos, por natureza de despesa, e critérios de alterações,
observadas as disposições contidas nesta lei e na legislação vigente.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Dores do Turvo, 28 de outubro de 2022.

Valdir Ribeiro de Barros 
Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0012.0006.0000730
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PORTARIA nº 215/2022

Rescinde contrato de Trabalho por tempo determinado de servidor público do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Dores do Turvo-MG.

O Prefeito Municipal de Dores do Turvo, MG, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 86, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar 001/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Rescindir (A PEDIDO), contrato de trabalho nº 15/2022  o qual o servidor WELLINGTON JOSÉ DE
SOUZA, matrícula 2198, exerce a função pública equivalente a  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, seccionado
na Secretaria Municipal de Obras, a parti de 24 de novembro 2022. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração a adotar
as providências legais de praxe decorrentes do dispositivo neste instrumento.

Art. 3º - Declarar revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se!
Dores do Turvo, 24 de novembro 2022.

Valdir Ribeiro de Barros
Prefeito Municipal

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0015.0006.0000726

PORTARIA Nº 216/2022

Concede ao Servidor Público, 1/3 Adicional de Férias. 

RESOLVE

Conceder Férias Regulamentares aos servidores públicos, nos termos do artigo 45, parágrafo 1º da Lei
Complementar 01/2020, combinado com artigo 86, inciso IX, da Lei Orgânica do Município.

Artigo 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal que compõem o quadro de funcionários SILVANA DIAS
MIRANDA, Enfermeira, lotada no Departamento do Fundo Municipal de Saúde, matrícula 1433, férias
regulamentares por 30 dias a partir de 05/12/2022.
 
Artigo 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da secretaria Municipal de Administração a adotar
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as providências legais de praxe decorrentes  do disposto neste instrumento.

Artigo 3º - Declarar revogadas todas as disposições em contrário.

Artigo 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se; publique-se e cumpra-se!

Dores do turvo, 24 de novembro 2022.

Valdir Ribeiro de Barros
Prefeito Municipal

 

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0015.0006.0000728
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LICITAÇÕES PREGÃO PRESENCIAL ABERTURA DE PROCESSO
LICITATÓRIO

MUNICIPIO DE DORES DO TURVO MG, Torna público que será realizado no dia 07/12/2022, as 07:30 horas
– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2022 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2022 – Tipo Menor
Preço por Item. Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais odontológicos para atender as
demandas da população do município de Dores do Turvo/MG.  O edital e seu teor estará a disposição dos
interessados no site oficial do Município (www.doresdoturvo.mg.gov.br);  na sala de licitação desta Prefeitura,
situada na Praça Cônego Agostinho José de Resende, nº 30, centro. Informações pelo número: (32) 3576 – 1130
e-mail: licitação@doresdoturvo.mg.gov.br.  Dores do Turvo, 24 de novembro de 2022. José Ataul Coelho –
Pregoeiro.  
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